
Lià1 14 9  192 
de 6 de março de 1953. 

£L.LVA A JUBVXC QUYJ, À TIT 
XÍLIO, POI C ►N CEDIDA AO GIN 
1,14. SÁ, AnkhCIDA IMSWA GIDADt e . 

ART.EUR 41 GURI  i'refeito Municipal de bento Gonçalves. 
MAy0 saber que o Poder Legislativo decretou,* eu sane. 
cioso a Lei seguintes 

Art. 19  - Pica elevada pare Cr$ 30.W0,00 
(trinta mil crusel.res) durerte o exercício de 1953, 
a subv!nção que, e titulo de auxílio, foi concedida 
ao (anulo 	Aparecida, desta cidade. 

Art. 2Ç - A Lei Oragementiriss cio municiple 
de ac4do com o convindo existente, devera manter -
em ~ator pernane,-21e, a Cotpção que, *amamente st 
ja destinada aquele fim. 

Art. 39 - o manotJinsisio, em enquanto 
perceber a cuvvgnilo de vr$ 50.030,00 ( trinta mil 
cruzeiros), acra obrigado a admitir, com exteçnos 
15 (quine) alunos grItultos indicados pno governo 
do municloho, ou preferencia filhos de viuvas pobre, 
e de operar/ou, para que devera() ser revistas as c3 
aulas primeirt e segunda, letra c), do citado conyen100 

Art. 49  - A despesa noveniente do auxilie 
de que trota o artigo 19  correra pela verba "Sub■ 
ven0ea Escolares* - Despolpas Diversas C(Sdigo 8. 
36.4 letra a) - Extraordinarlas, conceder na forma 
da Lei relativa 	 v ao reamento para 1913. 

Art. 59  ;Seta Lei entrará em ♦vigor na 4a 
ta,de sua publicaglo, navegadas ao disposi0ea em em 
trario, 
uABINál& DO PRatITO MUNICIPAL, AM 6 DE MARC, DE 
1953. 

(Asa.) Arthu 
Prefeito 
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